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ocupada pela Estação Experimental Florestal, com a superfície de 723.669,93 m2, 
equivalente a 72 ha, 36 a, 69,93 ca., com as divisas e confrontações constantes do 
memorial e planta anexos ao processo n. 2.666-73, a seguir descritas: «Inicia no 
marco junto a Estrada Boiadeira, ponto em que fazem divisas o I.P.A. e o Sr. João 
Noronha, Goyo ou seus sucessores; deste ponto, segue divisa pela cerca da Estrada 
Boiadeira que de Sãc José do Rio Preto demanda a José Bonifácio e neste senti-
do, isto é, São José do Rio Preto-José Bonifácio, nos seguintes rumos e distâncias: 
87°03' S.C.-236,20 m; 82°24' S.O.-235,20 m; 80°25' S.O.-128,40 m; 79°40' S .A . -
160 30 m 79°^5' S.0.-136,10 m; 80°50' S.O.-251,90 m; ponto esse situado, aproxima-
daménie, no centro da barragem da represa. Deste ponto, defletindo à esquerda 
segue, co-n o mino de 28°00' S.E., na distância de 528,00 m; daí, defletindo à di-
reita segue com o rumo de 24°25' S.E., na distância de 531,20 m, confrontando com 
a área remanescente do I . P . A . Deste ponto, defletindo à esquerda, segue pelas 
cercas de divisa cerr.: Manoel Martins. Américo Carareto, Guido Fioravante, Edgard 
Ferieira Nunes e João Noronha Goyo ou seus sucessores, nos seguintes rumos e dis-
tâncias: &0°24' NE.-220,00 m; 60°03' N E.-234,00 m: 16°19' N.E.-615,00 m; 19°22' 
N.E.-60,0° m; l.6r47' N.E.-194.50 m: 12°45 N.E.-30,00 m; 19°45' N.E',-34,70 m; 
ponto esse que é o marco situado junto á Estrada Boiadeira e onde tiveram início 
essas divisat 

Artigo 2 ° — Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 
Paiácio dos Bandeirantes, 7 de fevereiro de 1975. 

LAUDO NATEL 
Waldemar Mariz de Oliveira Júnior, Secretário da Justiça 
Rubens Araújo Dias, Secretário da Agricultura. 

Publicaao na Casa Civil, aos 7 de fevereiro de 1975. 
Maria Angélica Galiaza, Diretora da Divisão de Atos do Go-

vernador 

DECRETO N. 5.605, DE 7 DE FEVEREIRO DE 1915 

Dispõe sobre diferimento e praze de recolhimento do ICM para contribuintes que 
especifica 

IiAODC NATEÍL, GOVERNADOR DO ESTADO DE SAO PAULO, no 
nsc de aiws atribuições legais e com fundamente nos artigos 37, § 2.°, e 52 da Lei n. 
441' de 24 ce setembro de 1974, 

Decreta: 

Artigo 1° — Fica acrescentado ao artigo 53 do Regulamento do Imposto 
de Cim^acãu de Mercadorias, aprovado pelo Decreto n. 5.410. de 30 de dezembro 
de i974. , seguinte parágrafo-

«5 5." — Nas mpoteses ert jut oe> esiaoetecimeutos moustrializaaores 
esi-ejam enquadraooí nos Códigos de Atividade tcüuò.mca ns S6.570 c 86.637 e 86.639 
a 86. ' 3 e o esi aneiecimentc de origem autor da encomenda, se localize neste Es-
tado, -> di fe^nvrtr previste neste artigi compreenoe também, a parcela do valor 
acrescido com íyrixdente ar valoi dos serviços prestados a que se refere o artigo 
29» 

A-t-gr 2.° — O Imposto de CJirc5jtaçào de Mercadorias, aevido peioe con-
tribuintes cujos estabelecimentos esteja.n classificados nos Códigos de Atividade 
EconômCP 86.u70 s .86. '37 e 86.639 a 86.64S e relativo ás operações efetuadas nos 
meses de -artem- r> abril de 1975, será recolhido na seguinte conformidade' 

I — operações efetuadas no mês de ianeiro de 1975 — dia 14 at aorü 
de 1975; 

II — operações efetuadas no mês de fevereiro de 1975 — dia 28 de abril 
de 1975; 

m — operações efetuadas no. mês de março de 1975 — dia 13 d© 
maio de 1875; 

IV — operações efetuadas no mês de abril de 1975 — dia 28 de maio 
de 1975. 

Aríigo 3.9 — Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 
Palácio dos Bandeirantes, 7 de fevereiro de 1975. 

LAUDO NATEL 
Carlos Antonio Rocca, Secretário da Fazenda 

Publicado na Casa Civil, aos 7 de fevereiro de 1975. 
Maria Angélica Galiazzi, Diretora da Divisão de Atos do Go-

vernador 

DECRETO N.° 5.606 DE 7 DE FEVEREIRO DE 1975 

Altera o Decreto n.o 4.533, de de setembro de 1974, que dispõe sobre as Unidades 
Orçamentárias e as Unidades de Despesa da Administração Direta 

LAUDO NATEL, GOVERNADOR DO ESTADO DE SAO PAULO, usan-
do de suas atribuições legais e nos termos do artigo 89, da Lei n,o 9.717, de 30 de 
janeiro de 1967, 

Decreta; 

Artigo 1.° — O artigo 64 do Decreto n.o 4.533 de 20 de setembro de 
1974, passa a vigorar com a seguinte redação: 

"Artigo 64 — Constituem Unidades Orçamentárias da Administração 
Gerai do Estado: 

I — Serviço da Divida Pública; 
I I — Encargos Gerais do Estado; 
I I I — Subvenções a Entidades Diversas." 
Artigo 2.° — Fica revogado o artigo 68. do Decreto n.o 4.533, de 20 de 

setembro de 1974. 
Artigo 3.° — Este decreto entrará em vigor na data de sua puoucaçao, 

rewoagindo seus eleitos a 1.° de janeiro de 1975. 
Palácio dos Bandeirantes 7 de fevereiro de 1975 

JLAÜDO NATEL 
Carlos Antonio Rocca, Secretário da Fazenda 

Publicado na Casa Civil, aos 7 de fevereiro de 1975 
Maria Angélica Galiazzi, Diretora da Divisão de Atos do Go-

vernador 

DECRETO N.° 5.607, DE 7 DE FEVEREIRO DE 1975 

Dispõe sobre alteração da Tabela Explicativa da Receita, aprovada pelo Decreto n.o 
5.372 de 23 de dezembro de 1974 

LAUDO NATEL, GOVERNADOR DO ESTADO DE SAO PAULO, usan-
do de suas atribuições legais, 

Decreta: 

Artigo — Fica alterada a Tabela Explicativa da Receita do Estado 
para 1975, aprovada pelo Decreto a.o 5372, de 23 de dezembro de 1974, na seguint® 
conlormidade; 

ÔRGAO: 
(Nome) (Código) 

UNIDADE ORÇAMENTARIA: 

UNIDADE DE DEòt-ESA: 

(Nome) 

(Nome) 

(Código) 

(Código) 

DfSCRIMINAÇIAO DA RECEITA PREVISTA PARA O EXERCÍCIO 

CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO ÍTEM RUBRICA SUBFGNTE 

1 

FONTE 
CATEGORIA 

ECONÔMICA 

1.0.0.00 
1.5.0.00 
1.5.9.00 
1.5.9.90 

Su£tieiu£íii,a ••• 
i ü i r m v i H nOBf iENTFS . . . . . . . . . . 9.000 1.0.0.00 

1.5.0.00 
1.5.9.00 
1.5.9.90 

í i f ieúas kkiversas 
9.000 

9.000 
9.000 1.0.0.00 

1.5.0.00 
1.5.9.00 
1.5.9.90 9.000 

9.000 

1.0.0.00 
1.5.0.00 
1.5.9.00 
1.5.9.90 

9.000 
9.000 

1 — Receitas nãc discriminadas . . . . 9.000 

1.0.0.00 
1 5.0.00 
1.5.9 00 
1.5.9.90 

Kí-iiu/ 
frur-Er, <s r n » B R N T R S . . . . . . . . 9.000 

1.0.0.00 
1 5.0.00 
1.5.9 00 
1.5.9.90 

9.000 
1.0.0.00 
1 5.0.00 
1.5.9 00 
1.5.9.90 9.000 

1.0.0.00 
1 5.0.00 
1.5.9 00 
1.5.9.90 

9.000 
9.000 

3 — Secretaria da Educação 
1 — Fundo Estadual de Constru-

ções Escolares — FECE . . . 

9.000 

9.000 

Artigo 2." — Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 

Palácio dos Bandeirantes, aos 7 de fevereiro de 1975. 

LAUDO NATEL 

Carlos Antonio Roc«a, Secretário da Fazenda 

Publicado na Casa Civil, aos 7 de fevereiro de 1975. 

Maria Angélica Gali&m, Diretora da Divisão de Atos do 

Governador, 

DECRETO N.f 5.608, DE 7 DE FEVEREIRO DE 1975 
Dispõe sobre abertura de crédito suplementar nos termos do artigo 6.', da Lei 

n.» 567, de 11 de dezembro de 1974 
LAUDO NATEL, GOVERNADOR DO ESTADO DE SAO PAULO 

usando de suas atribuições legais, 
Decreta: 
Artigo 1.» — De conformidade com o disposto no artigo 6.', da Lei n.< 

567, de 11 de dezembro de 1974, fica aberto na Secretaria da Fazenda, à Adminis-
tração Geral do Estado, um crédito de Cr$ 74.502.000,00 (setenta e quatro milhões, 
quinhentos e dois mil cruzeiros), suplementar à dotação de seu orçamento vigente. 

Parágrafo único — A classificação da despesa de que trata o crédito 
ora aberto observará a seguinte discriminação: 

DISCRIMINATIVO DA DESPESA A NÍVEL DE SUBKLEMENTO 

Órgão: 21 — ADMINISTRAÇÃO GERAL DO ESTADO 

Unidade Orçamentária: 01 — SERVIÇO DA DÍVIDA PÜBLICA 

CATEGORIA 

ECONÔMICA 
ESPECIFICAÇÃO Subelemento i Elemento 

Subcategoria 

Econômica 

Categoria 

[ Econômica 

3.0.0.0 DESPESAS CORRENTES 74.502.000 
3.1.0.0 DESPESAS DE CUSTEIO 74.502.000 

74.502.000 

3.1.4.0 ENCARGOS DIVERSOS 74.502,000 
74.502.000 

3.1.4.1 ENCARGOS GERAIS 74.502.000 
74.502,000 

74.502.000 

T O T A L , 74.502.000 


